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LEI Nº 2714                                                                       DE  30 DE NOVEMBRO DE 2010 
 
 

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO, DE PROFISSIONAIS NA AREA DA 
SAÚDE PARA O PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA E 
ATENÇÃO BÁSICA, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, faço saber que a CÃMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, APROVOU, e Eu, SANCIONO a seguinte Lei: 

 
 

                     Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
contratar, pelo prazo de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, 
profissionais na área da saúde tais como: Médicos, Odontólogos, enfermeiros, 
fisioterapeutas, psicólogos e nutricionistas e outros, para os Programas de Saúde da 
Família e atenção básica, para promover atendimentos em Bairros Periféricos de 
Araguaína e Zona Rural deste Município, de conformidade com o que preceitua o 
Ministério da Saúde através da Lei n.º 8.080, de 19 de Setembro de 1990, complementada 
pela Lei n.º 8.142, de 28 de Dezembro de 1990. 
 
   § 1º. Os serviços prestados pelo “Médico e Odontólogos do Programa 
Saúde da Família” possuirão carga horária estabelecida no contrato. 
 
   Art. 2º- As contratações deverão atender dotações orçamentárias 
como também os ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
                                Art. 3º-Esta Lei retroagirá até primeiro de janeiro de dois mil e nove, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 

DO TOCANTINS, aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro do ano de 2010. 
 
 
 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 
      Prefeito Municipal 


